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Deputado Estadual

DIRCEU DALBEN

PARECER N°          2026
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA SOBRE O PROJETO DE LEI N° 1675/2023.
Trata-se de propositura do ilustre deputado Caio França, sob nº 1675/2023, que “Institui a criação das Centrais de Intérpretes da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) e guia-interprete em todo o Estado de São Paulo nos municípios com mais de cinquenta mil habitantes e dá outras providências.”. 
Foi dado atendimento ao disposto no artigo 148, parágrafo único, item 2, do Regimento Interno, conforme fls. 12, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
O projeto contou com a manifestação favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (fls. 36/37), sendo na sequência encaminhado para apreciação desta Comissão, por força do artigo 31, § 19º, do Regimento Interno.
É um introito necessário.
Passo a opinar.
O presente Projeto de Lei pretende a criação de Centrais de Intérpretes da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) e guia-intérprete para atendimento das pessoas com deficiência auditiva, surdas e surdocegas nos municípios paulistas com mais de cinquenta mil habitantes.

A proposta merece acolhimento por representar importante avanço na promoção da acessibilidade, inclusão social e garantia de direitos das pessoas com deficiência, especialmente no que se refere à comunicação e ao acesso aos serviços públicos e privados.

O projeto também se destaca ao prever atendimento remoto por vídeo, disponibilização de canais acessíveis para agendamento, atendimento presencial com guia-intérprete para pessoas surdocegas e funcionamento contínuo das centrais, inclusive em situações emergenciais. Tais medidas fortalecem a inclusão e garantem atendimento mais humanizado e eficiente.

Portanto, diante da enorme relevância do assunto tratado, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei n° 1675/2023.



Sala das Comissões,






ANTONIO DIRCEU DALBEN
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